
*

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

MESA DIRETORA

RESOLUÇÃO N° 032/CMNM/2021

1
Em, 20 de setembro de 2021

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉÍRO

DISPÕE QUANTO AO DEVER DE 

VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19, 
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS À 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
Gáudio Vasconcelos Vedana m a m o r e .
Diretor ôo Departamento legRlatwo

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, no uso

das atribuições que lhe conferem o inciso XII do art. 11, do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, combinado com inciso I, do art. 33, da Lei Orgânica e,

CONSIDERANDO o princípio da precaução e a necessidade de conter a 

disseminação da Covid-19, de garantir o adequado funcionamento dos serviços, de 

preservação da saúde pública e dos serviços públicos em geral;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que estabelece em seu inciso III, alínea “d”, do art. 3o, que para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, as 

autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, a 

determinação de realização compulsória de vacinação e outras medidas profiláticas;

CONSIDERANDO que os direitos à vida e à saúde contemplados nos arts. 5o, 6o 

e 196 da Constituição Federal devem prevalecer;

CONSIDERANDO a preocupação das autoridades do Município de Nova Mamoré 

com a vacinação, conforme emanado no Decreto Municipal n° 6.374-GP/2021, que 

estabeleceu o dever de vacinação contra a COVID-19 dos servidores públicos de Nova 

Mamoré;
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CONSIDERANDO que os trabalhadores dos prestadores de serviços à Câmara 

Municipal adentram nas repartições desta e consecutivamente realizam suas atividades 

em contato com os servidores públicos;

CONSIDERANDO a importância da vacinação no combate ao COVID-19 e o 

interesse público na ampla imunização da população, e;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Nova Mamoré preza pela 

vacinação em massa da população;

Art. 1o. Os atuais e futuros empregados, prepostos, gerentes ou representantes 

dos prestadores de serviços para a Câmara Municipal de Nova Mamoré inseridos nos 

grupos elegíveis para a imunização contra a COVID-19, que necessitam adentrar em 

qualquer espaço pertencente à Câmara Municipal de Nova Mamoré para realização dos 

serviços deverão comprovar estarem vacinados contra a COVID-19.

Art. 2o. A recusa sem justa causa da comprovação da vacinação contra a COVID- 

19 nos termos do art. 1o, assegurado contraditório e a ampla defesa, poderá ensejar a 

rescisão do vínculo contratual com a Câmara Municipal de Nova Mamoré.

Art.3°. Os servidores gestor e fiscal dos contratos da Câmara Municipal de Nova 

Mamoré ficam autorizados a notificarem os atuais contratados quanto ao estabelecido na 

presente resolução, bem como realizarem as devidas providências para seu fiel 

cumprimento.

Art.4°. Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Nova 

Mamoré deverá observar o estabelecido nesta resolução nas próximas contratações de 

prestadores de serviços.

Art. 5o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE
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ANDRÉ LUIZ BAIER
Presidente da CMNM

JAIR ALVES DE OLIVEIRA
1o Secretário da CMNM

NILSON ALVES DE SOUZA
2o Secretário da CMNM
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